
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 19.108, DE 29 DE JUNHO DE 2022. 
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Qualifica a entidade Hospital Mahatma Gandhi 
como Organização Social na área da saúde. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990; 

Considerando os termos da Lei n. 9.784, de 24 de julho de 2018 e sua alteração 
posterior através da lei Municipal n. 10.447, de 17 de dezembro de 2021. Que dispõe sobre a 
qualificação de entidades como organizações sociais e celebração de contratos de gestão; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 48.253/ 22; 

O E C RETA: 

Art. 1º Fica a entidade Hospital Mahatma Gandhi qualificada como Organização Social 
na área da saúde, nos termos do art. 2º, da Lei n. 9.784, de 24 de julho de 2018. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

São José dos Campos, 29 de junho de 2022. 
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Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois. 
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